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Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal por
intermédio da Secretaria de Estado de Turismo,
a reativação do Centro de Apoio ao Turista -
CAT da rodoviária do Plano Piloto, Região
Administrativa de Brasília - RA l.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a reativação do Centro de Apoio ao
Turista - CAT da rodoviária do Plano Piloto, Região Administrativa de Brasília -
RAI

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo dos CAT's é distribuir dicas sobre os atrativos da cidade,
oferecer sugestões de locais para visitar, roteiros turísticos e esclarecer as dúvidas
dos visitantes. Servem ainda como ponto de ajuda, por exemplo, para encontrara
números de telefones úteis, endereços de hotéis, locais para fazer compras e para !! a.
passear. B !$

Sem apoio, a tendência é que o número de visitantes diminua em Brasília. ã.='
"A rede de hotelaria. restaurantes e bares está diretamente ligada ao turismo". $ $2

Em linhas gerais esta demanda converge à uma das obrigações do Estado,g
em conformidade com o Art. 182 da LODF, "a promoção e incentivo do turismo como
fator de desenvolvimento socioeconómico e de afirmação dos valores culturais eg
históricos nacionais elocais"
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Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2019

EDUARDdPÉDRÕSA
DEPUTADO DISTRITAL

Setor Protocolo Legislativo
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[1:] ccJ (art. õ3/RiCLDF)

1:] CEOF (art. 64/RiCLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

.l>q. CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

1:] CFGTC (art. õ9-C/RiCLDF)
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